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INDICAÇÃO: 1439/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Infraestrutura, a construção de uma Praça 
Mais Infância com playground, bancos, 
academia popular, entre as Ruas 11 e 12, no 
bairro Jari.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a construção 
de uma praça Mais Infância com playground, bancos, academia popular, entre as 
Ruas 11 e 12, no bairro Jari, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 26/08/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A construção de uma praça Mais Infância no bairro Jari se faz necessária para 
proporcionar um espaço de convivência e lazer para as famílias locais. Com 
playground, bancos e academia popular, a praça irá contribuir para a promoção da 
saúde, integração comunitária e bem-estar da população, especialmente das crianças 
e idosos. Sua localização estratégica entre as ruas 11 e doze irá beneficiar os 
moradores da região, tornando-se um ponto de encontro e diversão para todos. 
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